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LEI Nº 1288, de 17 de dezembro de 2015.
CONCEDE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                    Art. 1º Fica concedida a Revisão Geral Anual aos Vereadores e ao Presidente da Câmara Municipal de Westfália, atualizando-se seus vencimentos pelo índice de 10,00% (dez por cento), nos termos do inciso X do Art. 37 da Constituição Federal.

          Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias e específicas.                     

          Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2016.
                   Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de dezembro de 2015.

Sérgio Marasca
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